
CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Wateda -~ d6 swr-1 

LEI Nº. 3227 DE 10 DE SETEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo nº. 49/09, Projeto de Lei nº. 67/09, do Ver. Ricardo Co_rtes - DEM) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
orientação sobre o DPVAT. 
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Ricard _ Cort~~ - DEM 
residente 
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